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ESTADO D.O ESPIRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATÍNA 
· SECRETARIA DA °CAMARA 

= 

PROJETO DE RESOLUÇ.â O Nº -~--
Concede oumento de vencimento e ~ratificoç5o aos 

fun6ionários da Secretario do C3mara: --------------
A Cãmara Municipal de Colotino,Estodo ~o Espírito Santo,us~ndo 

de otribuiçÕ~s legois;decreta e promulgs:a ~egufunte: 

Art. lº) - Ficam aumentados os vencimentos dos funcionários dB Sec·retaria· 

do C8mor8 Municipal em m;:iis Ci:$/26.ooo- (~m1r cruzeiros). 

§ lº) - Faz-se .jus aos aumento referente oo artigo lº,desta Lei os func.:!:_ 
' 

on6rios ocupantes dos cargos de:Diretor,Oficial Administrativo e 

Auxiliar Administrativo.e, ~-~~CU-· 

§ 2º) ~Fica igualmente aumentado a grotificoç8o concedida ao servente 

da C§mara Municipal em mais C~5o000 (cinco mil cruzeiros). 
, 

Art.2º) -.Poro fazer face ao QUe dispõe o ~rtigo lº (Primeiro) e seus par.§_ 

grafos,fica o senhor Prefeito M~nicipai autorizado o lnnçor 
~ 

m80S 

dos recursos necessários da Verba P.r6pria do Orçamento Municipal 

vigente • 

.., Art.3º) - Esta Resolução entrar8 em vigor no dato de sua publicaçõo,com efe 

tos a partir de lQ (primeiro) de abril do corrente,revogadas as 

disposições em contrório. 

Sah1 das Sessões 



· Exm.o. Snr. 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA 

.. 

Presidente da Câmara Municipal de 

C O L A T I N A = ES. 

REQUERIMENTO N2 _3 !) 

_ Qs Vereador~s q,ge êste. subsc;reyeip.,requerem a. V .Excia. , 

sp6s. ouvida a Casa ,seja dispensados dos. interstíciQs regimen

tais~colocado em i.1nica. discussão,em regime de urgência e. co

locado e:iµ. regime. de urgência e éoloca~p n~ ordem· do dia .da/ 

presdente sessãó,o Porjeto.de ~· ~/~. 

Sala das Sessões 

~m L? de &/J de 1.965 

.Ass. 
~~--------------------~--~~~---
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

tAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CAMARA 

= 

P A R E C E R: --------------

As Cpmissões de ~ustiça ,Redação ,Trabalhos· e Assistência·· 

Social e a de Econo~ia e Finanças~em reunião.conjunta parà 
.·.. . ~~ .. -··. : ·- . 

apreciarem o PDojeto de~í n2 :::?. ,sao pela aprovaçao do 

mesmo tal como se acha redigido. 

Sala das Sessões 

Em Lj ·de fit4i( . · de ·l •. 966 

CQMISSOES 1lE JUS'J!lÇ~~~ 
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Exmo.Snr. 

Colatina 20 de Abril de 1.966 

Senhor Prefeito Municipal 

Estamos enviando a V.Excia.,por intermédio do 

presente ,.parlil. os devidos. fins ,a inclúss cópia da / 

Resolução de n2.166/66·,de autorie da Mesli Dir_etorra 

desta Ca alil. ,aprova da pele mesma e dem;a is membrolil da 

CGmsra em sua última reuni5o ordinária. 

Atenciosas Sa udtô! ç õe~ 

= Presidente = 

Pérgentino de Visconcellos 

DD •. Vice-Prefeite em e:xercíci0 

N E STA 
- .llll!IG ~ ~ ~ 

·{ 
.1 



RESOLUQ.1t0 N9l66 

Concede liumento de vencimentos e gratificação aos 

funcion~rio• dQ Secretaria da C~mar~ Municipal: 

A C§m~ra Municipal de Colstins,Estado do Espírito Santo,usando de 

@tr~buiçõea legais;decreta e promulga a meguinte: 

RESOLUÇAO 
~---------

Art.12) - Ficam Gumentadoa os vencimentos dos funcion2rios da Secretaria 

da camtiiriil Municipal em mais Cr$15.000 (quil!llZe mil cruzeiroa). 

§ 12)- Faz-se jÚ,s aos simmentos referente uio artigo l2(primeire>) desta 
. ' ~ , . ' 

Resolução. o~ fv.ncionários ocupantes dos cargos de:Diretor,Ofi

ci~l Administrativo e Auxiliar AdministrGtivo; 

§ 22 )-Fica igualmente @umentada a _gratificação concedida ao servente 

d!i Ct1mara em mais ,crJ5. 000 (cinco mil cruzeiros). 

Art.22) - Piir:ii fazer face aooque dispõe o artigo 12 (primeiro) e seus par!, 

grafosi,fica o senhor Prefeito Municipal autorizliido a lançar mãae 
' dos recursos necess~rioa da Verba própria do Orçamento Municipal 

vigente • 

.Art. 32) - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

a partir de 19(primeiro) de libril do corrente,rev<»gad'is ais dis

poaigÕe• em contrário~ 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

C~mara Municipal de Colatina,20 de Abril de 1.966 

·'.' 

= Pre~idente == 

Regi~treda e pu~licade n/Secreta~ia na dat~ supra • 

. = Secretário -

· J .Nato. 


